
ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

C MA MU 4ICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 

APROV U A SESfSike Emenda modificativa n°6 -A 12018 ao Projeto de 
lei n° 05012018, que estima a receita e fixa a 
despesa do Muni,,;ípio de Parauapebas, para o 

ercício de 201P,,  e dá outras providências. 

arauapebas 	a: 

1°. Fica modifica\a a seguinte rubrica constante do íffojeto de Lei n° 050/2011: que 
estima a receita e fixa a defflesa do Município de Parauau?,bas, para o exercício de 2019, 
conforme tabelas anexas. 

2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publiçvição. 

JUSTIFICATIVA 

Objeto: Celebração de 1 ?rmo de Fomento objetivmoo a transferência de re,-  orsos 
financeiros, a título de )arceria, para a prestação :le serviços de caráter sócio 
educacional e desportiva, que tem por objetivo a inclusão social através de ,)ções 
:ocioculturais e desportiva; na Vila Palmares H e região, em beneficio da comunidai-::! em 
geral. 

'nteressado: Associação de Moradores e Moradoras r Desenvolvimento do Campo 
a Agricultura em Palmares II 

CONSIDERANDO que o f lunicípio, concede recursos lanceiros a entidades priadas 
sem fins lucrativos, que se iedicam à prestação de serviç': s sócio educacionais; 

CONSIDERANDO que deltre essas entidades 	a Associação de Morado es e 
Moradoras e Desenvolvimento do Campo da Agricultuw em Palmares II - ASMC OAP, 
associação civil sem fins iucrativos, de natureza e que em por finalidade representar, 
agregar e defender os interesses dos moradores, além de ter finalidades e caráter 
?.presentativo, reivindicat&.io, educacional, cultural, dew,Ntivo, social, dentre outns de 
fiteresse da coletividade. 

:ONSIDERANDO que o art. 29 da Lei n° 13.019/201, descreve que os termus de 
C..;olaboração ou de Fomento que envolvam rece,os decorrentes de errií::idas 
parlamentares às leis oi ;amentárias anuais e os a :ordos de cooperação .erão 
celebrados sem chamame lto público, exceto, em relação aos acordos de coopeção, 
;,irando o objeto envolver celebração de comodato, do--",ião de bens ou outra fora, ,a de 
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compartilhamento de recuso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento 
público observará o disposto na lei; 

Nessas condições, com fundamento no art. 291, da Lei Federal n° 13.019, de 2014, 
ria redação que lhe foi conferida pela Lei n° 13.204, de 2015, bem como no §302, cú art. 
8°, do Decreto n° 8.726/2016, que regulamentou a referiCa Lei Federal, solicito que seja 
celebrado o termo de fomento com a Associação de Moradores, Moradoras e 
Desenvolvimento do Campo da Agricultura em Palmares II - ASMODAP, no valor de 
100.000,00 (cem mil reais ), o valor solicitado será devhiamente aplicado ao projclto e 
plano de aplicação a ser apresentado na ocasião da assinatura da parceria em 2019 nos 
termos da lei de ° 13.019/2à14. 

Parauapebas — PA 07 de dezembro de 2018. 

Francisca Ciza inheiro Mart,ns 
Vereadora 

:1 Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parla-
mentares às leis orçamentárias .nuais e os acordos de cooperação .:,(irão celebrados sem chamamento pú-
blico, exceto, em relação aos ac )rdos de cooperação, quando o objete envolver a celebração de comodato, 
doação de bens ou outra forma ,le compartilhamento de recurso patimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará c disposto nesta Lei. 	(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 20151 
2 Art. 8° [..] 
§ 3Q Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentk'das anuais serão celebrados sem ci- Amamento público, nos termos do art. 
29 da Lei no 13.019, de 2014. 
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ANEXO 

[ Identificação de Despesa a ser de:luzida 
Er lendas Parlamentares 

 
Órgão 88 
UO 8888 Entendas Parlamentares 
N° 

_ 
Func. Progra Descrição da Atividade !Nlat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

ia 28.845.8888.8.888 Emendas Parlamentares 3,,9039 
00 

100100 100.000,00 

27 
Idenl'ficação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 

Órgão Fui .do Municipal de Cultura 
UO 2701 Fundo Municipal de Cultura 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

nesp. 
Fonte 

Recurso 
Valer 

1a 13 392 3073 
2.245 

Conferência, Fóruns, Semin. 
Diá`ogos Municipais de Cultura e 
Int€ rcâmbio Culturais. 

,13.50. 
41.00 

100100 100.000,00 

I 
TOTAL 100.J00,00 

  

Vereadora 
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